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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 399, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 18.993.973,58 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + ).......................................................................................18.993.973,58

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2314.0000 3.1.90.11.00 2059

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

GESTAO PUBLICA 33 033 033 18.906.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2314.0000 3.1.90.03.00 2060

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

GESTAO PUBLICA 33 033 033 65.683,58

     

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

08.122.0095.4364.0000 3.1.91.13.00 1462

FUNDACAO 

MUNICIPAL DA 

INFANCIA E 

JUVENTUDE 00 001 001 22.290,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

14.244.0116.2335.0000 3.3.90.39.00 71

CIDAC-CENTRO 

DE INFORMACAO 

E DADOS DE 

CAMPOS 33 033 033 -65.683,58

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2271.0000 4.6.91.71.00 1923

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

GESTAO PUBLICA 00 001 001 -22.290,00

   

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

28.843.0000.2009.0000 3.2.90.21.00 459

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

FAZENDA 33 033 033 -6.346.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

28.843.0000.2009.0000 4.6.90.71.00 460

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

FAZENDA 33 033 033 -12.560.000,00

Anulação ( - )..............................................................................................-   18.993.973,58

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO –

P!"#$"%$ N°1784/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 322/2017 que nomeou Diogo Elias Miquilito, 
para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Auxiliar Especial 
Administrativo de Odontologia, Símbolo DAS-5, com vigência a contar da data de 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 de dezembro de 
2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-
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Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
00666/20 Fernanda Barcelos Barros Narciso
01151/20 Marinete Alves Jardim Teles
02340/20 Rodrigo dos Santos Pedrosa - FMS

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 16/12/2020

Fábio Gomes de Freitas Bastos
- Subsecretário Geral de Governo –

EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 012/2018

Chamamento Público nº 001/2017 - Processo nº 2017.115.00026909-9-PA

QUARTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 012/2018, FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E O INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA – 
IMNE – HOSPITAL DR. BEDA.

Das partes: Município de Campos dos Goytacazes, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde e a INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA 
LTDA – CNPJ nº 29.251.097/0001-97 e CNES nº 2287285;

Do objeto: 
Parágrafo Primeiro - O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de valor 

ao Termo de Contrato nº 012/2018, como forma de apoio fi nanceiro excepcional por 90 
(noventa) dias em atendimento a Resolução SES nº 2.192 de 03 de Dezembro de 2020, 
que regulamenta a execução de Recurso Financeiro Excepcional como parte das Ações 
de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-COV-2 (COVID-19), para custeio de Unidades de 
Terapia Intensiva - UTI.  

Parágrafo Segundo - O recurso fi nanceiro que trata o PARAGRAFO PRIMEIRO, 
refere-se ao custeio dos 03 (três) leitos de UTI ADULTO – SINDROME RESPIRATÓRIA 
AGUDA GRAVE (SRAG) - COVID-19, que deverá ser transferido em parcela única, nos 
termos do parágrafo primeiro do art.1º da Resolução SES nº 2.192 de 03 de dezembro de 
2020.

Do valor:
Parágrafo Primeiro - O valor global do presente Termo Aditivo é de R$ 432.000,00 

(quatrocentos e trinta e dois mil reais), que deverá ser repassado em parcela única. Conforme 
especifi cado abaixo:

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS - RESOLUÇÃO SES nº 2.192 de 03/12/2020

Números de leitos de UTI Adulto - Habilitados
 (SINDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE - SRAG 
– COVID-19)

VALOR DO REPASSE/
CUSTEIO PARCELA ÚNICA

03 (três leitos qualifi cados) R$ 432.000,00

Parágrafo Segundo - Os leitos objeto deste instrumento são complementares aos leitos com 
habilitação vigente pelo Ministério da Saúde, não confi gurando, portanto, duplo fi nanciamento. 
Na hipótese de ocorrência de publicação de Portaria Ministerial de habilitação de leitos para UTI 
ADULTO – SINDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE (SRAG) – COVID–19, durante a 
vigência desse instrumento, o valor correspondente aos recursos fi nanceiros previstos na norma 
será aplicado pelo município de Campos dos Goytacazes em outras ações de enfrentamento 
ao Covid-19. 

Campos dos Goytacazes/RJ, 07 de dezembro de 2020.

Cíntia Ferrini Farias
Secretária Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

*Republicado por incorreção.

Secretaria Municipal de Saúde

Portaria SMECE nº 43/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO que o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que determina o 
acompanhamento e fi scalização dos contratos por representantes da Administração Pública 
especialmente designado,

CONSIDERANDO que o art. 2º do Decreto nº 304/2013 determina que os Secretários 
Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta deverão indicar 
Gestores e Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:

Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) abaixo relacionado para Gestor de Contrato:

WAGNER DE PAULA ALMEIDA PEREIRA, MAT. 36.868; contrato referente ao 
processo de nº 2020.103.000021-9-PR.

Art. 2º - Fica(m) nomeado(s) o(s) servidor(es) relacionado(s) para Fiscal(is) de Contrato:
 
LUCIMARA ALVES DE SOUZA DOS SANTOS, MAT. 19.536; contrato referente ao 

processo de nº 2020.103.000021-9-PR.

FRANCISCO EDUARDO FREITAS RIBEIRO DOS SANTOS FILHO, MAT. 36.867; 
contrato referente ao processo de nº 2020.103.000021-9-PR.

Campos dos Goytacazes, 10 de dezembro de 2020.

LUCIANA ECCARD RODRIGUES
Matrícula 15.807

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Empresa Municipal de Habitação, Urbanização e 

Saneamento - EMHAB

ATO DO PRESIDENTE

Processo APROVADO pelo presidente da EMHAB – Empresa Municipal 
de Habitação, Urbanização e Saneamento, referente à Prestação de contas de 
Adiantamento, número do processo: 2020.014.000001-3-PR – Marcos Luiz da Costa 
Figueiredo.

Campos dos Goytacazes, 11 de dezembro de 2020.

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO
Carlos Nei da Silva Reis Júnior

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

Conselho Municipal para Inclusão da Pessoa com 

Defi ciência - COMDE

Resolução do COMDE Nº 01/2020

O Conselho Municipal para Inclusão da Pessoa com Defi ciência - COMDE, com base 
nas atribuições que lhe  são conferidas pela Lei Municipal  Nº 7.755/2005 e pela Lei 
Municipal Nº 8116/2009 , e conforme decisão da Assembléia extraordinária, realizada no dia 
08 de dezembro de 2020 com os representantes das Sociedade Civil e os representantes 
Governamentais, RESOLVE:

Art.1º. Apresentar a composição da Comissão de Normas do COMDE com a seguinte 
composição:

I. APOE, sendo representada pela conselheira Maria José Mendonça;
II. Associação Não Governamental Esporte sem Fronteira, sendo representada pelo 

conselheiro Maurício Leonardo de Souza Lemos;
III. Serviço de Assistência São José Operário, sendo representado pela conselheira 

Minéia Virgínia Negrão de Carvalho Silva;
IV. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;
V. Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo único. Os representantes governamentais ocuparão as respectivas vagas 

assim que forem nomeados pelo Órgão competente.

Art. 2º. Para fi m do efetivo funcionamento da Comissão de Normas, fi cam estabelecidas 
as seguintes atribuições:

I. Elaborar proposta de reformulação do Regimento Interno do COMDE emergencialmente, 
encaminhando a Mesa Diretora do COMDE, bem como aos respectivos conselheiros para 
análise antes da Plenária que fará sua aprovação .

II. Acompanhar possíveis modifi cações na legislação superior voltadas as pessoas 
com defi ciência, emitindo parecer contrário, caso tais alterações infl ijam as normas 
constitucionais, Convenção da ONU sobre os Direitos da Pessoa com Defi ciência e a Lei 
Brasileira de Inclusão Nº 13146/2015.

III. Propor alterações na Lei atual do COMDE, buscando a implementação no texto 
original da Lei Nº 7.755/2005.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigência na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes – RJ, 15 de dezembro de 2020.

Raul Ferrarez Alves
Presidente do COMDE

Resolução do COMDE Nº 02/2020

O Conselho Municipal para Inclusão da Pessoa com Defi ciência - COMDE, com base 
nas atribuições que lhe  são conferidas pela Lei Municipal  Nº 7.755/2005 e   pela Lei 
Municipal Nº 8116/2009 , e conforme decisão da Assembléia Extraordinária realizada no dia 
08 de dezembro de 2020 com os representantes das Sociedade Civil e os representantes 
Governamentais,

Considerando que se faz necessário a mobilização dos conselheiros a fi m de que 
possibilitem sua participação nas Assembléias do COMDE,

Considerando que os representantes governamentais por serem nomeados pelo 
Executivo ou por titular das Pastas que obtém cadeira no COMDE,

Considerando que cada conselheiro precisa assumir funções que estejam fora do seu 
ambiente de trabalho,

Considerando que se faz necessário a confi rmação de sua presença nas Assembléias 
do COMDE,

Considerando que, para o bom funcionamento do COMDE, faz-se fundamental a 
obtenção de conhecimentos referentes à pessoa com defi ciência e compromisso com a 
causa,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica recomendado ao Poder Executivo, conforme proposta apresentada na 

Assembléia supra citada, que a nomeação dos conselheiros governamentais sejam, no 
mínimo, um membro de regime estatutário.

Art. 2. A nomeação de, pelo menos um conselheiro estatutário, garante a freqüência 
mais efetiva da municipalidade nas Assembléias do COMDE, visto que haverá menos 
rotatividade nas representações.

Art. 3. Esta Resolução entrará em vigência na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes – RJ, 15 de dezembro de 2020

Raul Ferrarez Alves
Presidente do COMDE
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 Portaria nº 113/2020

A Fundação Municipal de Saúde, entidade de Direito Público vinculada a Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes neste ato representada por seu Presidente, 
Alexandro de Oliveira Alves, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em municípios requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:
“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 

Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios 
de conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Decreto Municipal n° 285/2017, que acrescenta ao Decreto Municipal 
n° 186/2013 o artigo 8°-A, verbis:

“A cessão recíproca poderá ser concedida até o último dia do último mandato do Chefe 
do Executivo Municipal”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER, a 
servidora ANA PAULA CARDOSO NEVES REID, matrícula nº 27.696, Fisioterapeuta, lotada 
na Fundação Municipal de Saúde, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura 
Municipal de São Fidélis-RJ, e em contrapartida recebe por cessão a servidora KATIA 
LIVRAMENTO MENDONÇA DE SOUZA SANTOS, matrícula nº. 7327-0 para exercer suas 
atribuições neste Município, fi cando cada Município responsável com o ônus referente 
a seu funcionário, regularizando o período de 30/11/2020 a 31/12/2020.

Fundação Municipal de Saúde, 30 de novembro de 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Fundação Municipal de Saúde

Fundo Municipal de Cultura - FUNCULTURA

Ao dia dezessete de setembro de dois mil e vinte, às dezoito horas, por videoconferência 
realizada através do link https://meet.jit.si/Funcultura, o Comitê Gestor do Fundo Municipal 
de Cultura de Campos dos Goytacazes (FUNCULTURA) se reuniu para tratar da seguinte 
pauta: 1. Leitura e aprovação da ata do dia oito de setembro de dois mil e vinte; 2. Plano de 
Ação; 3. Edital de Subsídio; 4. Informes gerais. Participaram desta reunião, a conselheira 
titular da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, Maria Cristina Torres Lima 
(presidente); o conselheiro titular da Câmara Técnica de Patrimônio, Humberto Fernandes 
(vice-presidente); o conselheiro titular da Câmara Técnica de Teatro, Fabrício da Silva 
Simões (tesoureiro); o conselheiro titular da Câmara Técnica de Audiovisual, Joilson Bessa 
da Silva (secretário); a conselheira titular da Câmara Técnica de Dança, Sylvia Marcia da 
Silva Paes (gestora); e o conselheiro titular da Biblioteca Municipal Nilo Peçanha, Mauricio 
de Moura Caldas Xexéo (gestor). Dando início à reunião, a presidente do Comitê Gestor do 
FUNCULTURA, Maria Cristina Torres Lima, pediu ao secretário para fazer a leitura da ata 
do dia oito de setembro de dois mil e vinte. A ata foi lida e aprovada por todos. Passando 
para o segundo assunto em pauta, a presidente do FUNCULTURA, Maria Cristina Torres 
Lima, solicitou ao tesoureiro, Fabrício Simões, que fi zesse a exposição do Plano de Ação 
proposto pela tesouraria. Tomando a palavra, o tesoureiro apresentou o número total de 
Entidades Culturais com ou sem CNPJ/MEI (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica / 
Microempreendedor Individual) cadastradas até às vinte três horas e cinquenta e nove 
minutos do dia dois de setembro de dois mil e vinte, a saber: 40 (quarenta) Entidades 
Culturais com CNPJ/MEI e 78 (setenta e oito) Entidades Culturais sem CNPJ/MEI, 
totalizando 118 (cento e dezoito) Entidades Culturais cadastradas até a data e hora 
supracitadas. Continuando, Fabrício Simões destacou o caráter permanente do cadastro 
de Entidades de Natureza Cultural (CEC), dando ênfase ao fi m do cadastramento voltado 
para atender o Art. 2º, Inciso II da Lei Federal Nº 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc). Em seguida, 
o tesoureiro discorreu sobre os valores destinados aos trabalhadores e trabalhadoras da 
cultura no município, conforme os ditames da referida lei. Ou seja, o município de Campos 
dos Goytacazes receberá o montante de R$ 3.089.409,03 (três milhões, oitenta e nove mil, 
quatrocentos e nove reais e três centavos). O tesoureiro frisou que desse total, pelo menos 
20% (vinte por cento) deve ser aplicado em chamamentos públicos, editais e prêmios, o 
que equivale a R$617.881,81 (seiscentos e dezessete mil, oitocentos e oitenta e um reais 
e oitenta e um centavos). Ao pé da letra, teríamos então R$2.471.527,22 (dois milhões, 
quatrocentos e setenta e um mil, quinhentos e vinte e sete reais e vinte e dois centavos), 
para serem utilizados como subsídio às Entidades Culturais com ou sem CNPJ/MEI. A partir 
dessas informações, Fabrício Simões apresentou algumas simulações, relacionadas à 
utilização dos recursos oriundos da Lei Federal Nº 14.017/2020, as quais foram avaliadas 
pelos gestores presentes nesta reunião. Em comum acordo, fi cou decidido que seriam 
destinados R$1.914.000,00 (um milhão, novecentos e quatorze mil reais) na forma de 
subsídios (Art. 2º, Inciso II da Lei Aldir Blanc) e R$1.172.409,03 (um milhão, cento e setenta 
e dois mil, quatrocentos e nove reais e três centavos) para chamamentos públicos, editais 
e prêmios (Art. 2º, Inciso III da Lei Aldir Blanc). O valor voltado para subsidiar as Entidades 
Culturais com ou sem CNPJ/MEI, após prévia seleção e classifi cação, de acordo com as 
regras estabelecidas em edital específi co, fi caria assim distribuído: 50 (cinquenta) Entidades 
Culturais seriam contempladas com 3 (três) parcelas de R$3.000,00 (três mil reais), 
totalizando  R$450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais); 48 (quarenta e oito) 
Entidades Culturais receberiam 3 (três)  parcelas de R$6.000,00 (seis mil reais), somando 
R$ 864.000,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil reais); 20 (vinte) Entidades Culturais 
fi cariam com 3 (três) parcelas de R$10.000,00 (dez mil reais), perfazendo um total de 
R$600.000,00 (seiscentos mil reais). Todos os gestores presentes à reunião concordaram 
com essa proposta, a qual seria apresentada para conhecimento e avaliação dos membros 
do Conselho Municipal de Cultura (COMCULTURA). Fazendo uso da palavra, a presidente 
do FUNCULTURA propôs que passássemos a analisar o Edital de Subsídios (Chamamento 
Público Nº 001/2020), à luz das regulamentações publicadas recentemente: o Decreto 
Federal Nº 10.464/2020, publicado dia 17 (dezessete) de agosto, e o Decreto Federal Nº 
10.489, publicado hoje. Feitas as adaptações necessárias, os gestores passaram então 
para a apreciação de algumas ideais e para os informes gerais. Tomando a palavra, o 
secretário informou que não temos cadastros sufi cientes de empresas e de 
microempreendedores individuais do setor audiovisual, para atender a uma exigência 
mencionada na minuta do Edital de Prêmios: a que diz respeito à produção de um 
documentário sobre o saber e fazer de cada Entidade Cultural que for premiada. Fazendo 
uso da palavra novamente, a presidente, Maria Cristina Torres Lima, perguntou ao vice-
presidente, Humberto Fernandes, se haveria a possibilidade de cadastrar na Plataforma 
+Brasil os nomes de Joilson Bessa da Silva (secretário) e de Sylvia Marcia da Silva Paes 
(gestora). O vice-presidente respondeu que sim. Em seguida, a presidente pediu a opinião 
da gestora e do secretário sobre a possibilidade dessa inclusão. Em resposta, o secretário 
respondeu que sim, desde que fosse realmente necessário esse cadastramento, 

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

considerando que os nomes da presidente, do vice-presidente e do tesoureiro já estão 
cadastrados na plataforma em questão. Aproveitando o ensejo, Humberto Fernandes 
informou que os recursos da Lei Aldir Blanc já estão reservados na Plataforma +Brasil para 
o município de Campos dos Goytacazes. Continuando, ele disse que entraria em contato 
com o Sr. David Barbosa de Andrade e solicitaria a inclusão do FUNCULTURA como órgão 
receptor dos recursos, fi cando a presidente do Comitê Gestor do Fundo, Maria Cristina 
Torres Lima, responsável por sua operacionalização. Tomando a palavra, a presidente 
lembrou que precisamos enviar um e-mail para o COMCULTURA, informando que os 
trabalhadores e trabalhadoras da cultura que preencheram a fi cha de cadastramento 
municipal (CEC – Pessoa Física) no intuito de pleitear o auxílio emergencial, deverão 
realizar o cadastramento estadual, pois a Secretaria de Cultura e Economia Criativa do 
Estado do Rio de Janeiro não vai aproveitar as bases de dados construídas pelos municípios. 
Em seguida, o secretário preparou e leu a seguinte nota informativa: “Informamos que os 
trabalhadores e trabalhadoras da cultura que estão pleiteando o auxílio emergencial de 
seiscentos reais, conforme o Art. 2º, Inciso I da Lei Federal Nº 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc), 
deverão efetivar o cadastramento estadual. Em reunião realizada no dia vinte e seis de 
agosto de dois mil e vinte, solicitamos à Secretaria de Cultura e Economia Criativa do 
Estado do Rio de Janeiro que importasse os dados do nosso cadastramento, considerando 
que este foi realizado com muita responsabilidade, baseado no que determina a Lei Aldir 
Blanc. Infelizmente o Estado do Rio de Janeiro não vai aproveitar os dados cadastrados em 
nenhum município. Portanto, reiteramos que é extremamente necessário que todos os 
cadastrantes que preencheram a fi cha de cadastramento para Pessoa Física, desejando 
receber o auxílio emergencial, realizem o cadastro estadual através deste endereço: http://
cultura.rj.gov.br/lei-aldir-blanc-rj/”. Após a leitura e aprovação desta nota informativa, o 
tesoureiro, Fabrício Simões, comunicou que a homologação dos cadastros ocorreu em 
duas etapas devido à problemas técnicos, que foram corrigidos pela presidente, pelo 
secretário, pela gestora Sylvia Paes e por ele próprio, na manhã do dia quatorze de 
setembro de dois mil e vinte. Esclarecendo, na primeira listagem faltaram nomes de 
algumas Entidades Culturais sem CNPJ/MEI, problema que foi solucionado pelo grupo 
supracitado durante duas horas de trabalho, realizado logo após a primeira publicação no 
Diário Ofi cial do município. Finalizando os informes gerais, Fabrício Simões sugeriu que 
fi zéssemos uma homenagem a Dom Américo e a Amaury Joviniano, conferindo à premiação 
o nome desses dois artistas, tendo em vista a relevância do trabalho deles para história da 
arte e da cultura do município. Os gestores consideraram importante essa homenagem, 
decidindo tratar pormenorizadamente deste assunto em outra reunião. Não havendo mais 
assuntos a tratar, a presidente do Comitê Gestor do Fundo Municipal de Cultura de Campos 
dos Goytacazes, Maria Cristina Torres Lima, encerrou a reunião às vinte e duas horas. Eu, 
Joilson Bessa da Silva, que na função de secretário, a tudo assisti e de tudo fi quei ciente, 
lavro a presente ata, a qual será lida e aprovada pelos demais presentes, assinada por mim 
e pela presidente.

Joilson Bessa da Silva – Secretário

Maria Cristina Torres Lima
Presidente do Funcultura

Ao dia vinte e três de setembro de dois mil e vinte, às dezoito horas e quinze minutos, por 
vídeo conferência realizada através do link https://meet.google.com/ixg-hynd-nta, o Comitê 
Gestor do Fundo Municipal de Cultura de Campos dos Goytacazes (FUNCULTURA) se 
reuniu com os membros do Conselho Municipal de Cultura (COMCULTURA) para tratar 
exclusivamente desta pauta: 1. Apresentação e apreciação da Minuta do Edital Nº 001/2020. 
Participaram desta reunião, representando o Comitê Gestor do FUNCULTURA: a 
conselheira titular da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, Maria Cristina Torres 
Lima (presidente); o conselheiro titular da Câmara Técnica de Patrimônio, Humberto 
Fernandes (vice-presidente); o conselheiro titular da Câmara Técnica de Teatro, Fabrício da 
Silva Simões (tesoureiro); o conselheiro titular da Câmara Técnica de Audiovisual, Joilson 
Bessa da Silva (secretário); a conselheira titular da Câmara Técnica de Dança, Sylvia 
Marcia da Silva Paes (gestora); o conselheiro titular da Biblioteca Municipal Nilo Peçanha, 
Mauricio de Moura Caldas Xexéo (gestor). Representando o COMCULTURA estiveram 
presentes: o conselheiro titular da Câmara Técnica de Cultura Popular, Marcelo Pereira de 
Carvalho Sampaio (presidente); o conselheiro titular da Câmara Técnica de Arte Urbana, 
Genilson Paes Soares; o conselheiro suplente da Câmara Técnica de Instituições de 
Ensino, Jonas Defante Terra; as conselheiras da Câmara Técnica de Gestão Cultural, Katia 
Macabu de Sousa Soares (titular) e Iara Lima de Souza (suplente); o conselheiro titular da 
Câmara Técnica de Música, Anderson Luiz Barreto da Silva; as conselheiras do Museu 
Histórico de Campos dos Goytacazes, Graziela Escocard Ribeiro (titular) e Denise Diniz 
(suplente); a conselheira titular da Câmara Técnica de Coletivos Culturais, Mariana de 
Freitas Fagundes; o conselheiro titular da Câmara Técnica de Artes Visuais, Cássio Leandro 
Moreira Peixoto; e, na condição de representante da Procuradoria, a Dra. Cláudia Siqueira 
Alvarenga Ferreira. Dando início a reunião, a presidente do Comitê Gestor do FUNCULTURA, 
Maria Cristina Torres Lima, agradeceu a presença de todas e todos, destacando a 
importância desta reunião. Em seguida, ela pediu ao vice-presidente e ao tesoureiro do 
FUNCULTURA para fazerem a apresentação da parte técnica do supracitado edital e a 
gestora Sylvia Marcia da Silva Paes para realizar a leitura. Tomando a palavra, o vice-
presidente, Humberto Fernandes, parabenizou todos os membros do Comitê Gestor que 
atuaram na elaboração do Edital Nº 001/2020, denominado Subsídio Mensal para 
Manutenção de Espaços Artísticos e Culturais a Pessoas Jurídicas de Direito Privado e 
Entidades Culturais sem CNPJ/MEI (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica / 
Microempreendedor Individual). Continuando, o vice-presidente do Comitê Gestor discorreu 
sobre a importância de convidar todos os conselheiros e todas as conselheiras do 
COMCULTURA para a reunião desta noite, cuja pauta é única. Argumentando esse convite, 
ele disse que o Conselho é um todo, composto por titulares e suplentes. Disse, também, 
que o Comitê Gestor do FUNCULTURA jamais interromperia a institucionalidade e o trâmite 
burocrático, previsto na legislação em vigor de ambas as instituições. Oportunamente o 
vice-presidente teceu comentários sobre a relevância do COMCULTURA, contudo informou 
que toda a documentação relacionada aos editais e chamamentos públicos, inclusive a ata 
desta reunião, é de responsabilidade do FUNCULTURA. Sem questionamentos, todos os 
conselheiros presentes à reunião concordaram com sua explanação. Tomando a palavra, o 
presidente do COMCULTURA, Marcelo Pereira de Carvalho Sampaio pediu a todos que 
mantivessem a confi dencialidade desta reunião. Logo em seguida foi feita a leitura da 
Minuta do Edital Nº 001/2020. Acatando uma sugestão da conselheira Katia Macabu, o 
secretário do FUNCULTURA, Joilson Bessa, propôs a seguinte redação para o item 1.1.2 
do respectivo edital: “Entende-se por manutenção as despesas relacionadas ao 
funcionamento do espaço, interrompido pelas medidas de isolamento social desde 
março/2020”. Todos referendaram a redação desse item. Fazendo uso da palavra, o vice-
presidente, Humberto Fernandes, propôs a subdivisão do item 2.4, no intuito de facilitar a 
leitura e compreensão do texto em questão. Sem discordâncias, este item foi subdivido em 
seis subitens. Tomando a palavra, a conselheira Katia Macabu solicitou a inclusão dos 
dados do Diário Ofi cial no item 4.1, que ganhou esta redação: “A convocação deste 
chamamento público de subsídio leva em consideração, exclusivamente, a base de dados 
gerada pelo CEC até 02 de setembro de 2020 às 23h59min e devidamente homologada no 
Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes, Edição 680 de 15 de setembro de 
2020”. Logo em seguida ela questionou o parcelamento presente na tabela que ilustra o 
item 5.1.1. Em resposta, o tesoureiro, Fabrício Simões, esclareceu que o pagamento em 
três parcelas está previsto na Lei Federal Nº 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc). Fazendo uso da 
palavra, a conselheira Liana Macabu sugeriu que, em caso de inadequação documental, 
fosse estabelecido um prazo para retifi cação. Aproveitando o ensejo, o conselheiro Genilson 
Soares propôs um prazo de poucos dias ou a exclusão da Entidade Cultural cuja 
documentação estivesse inadequada, argumentando que não podemos ter visão 
paternalista. Tomando a palavra, a conselheira Katia Macabu defendeu a exclusão imediata 
das Entidades Culturais que apresentarem esse tipo de problema, pois precisa haver 
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celeridade na aplicação das notas. Entrando nessa discussão, a conselheira Ana Marcia 
Scot perguntou se tem pessoal sufi ciente para analisar toda a documentação. Em resposta, 
a presidente do Comitê Gestor, Maria Cristina Torres Lima, respondeu que não. Ela informou 
que embora o FUNCULTURA possua oito membros eleitos, somente seis gestores estão 
participando de fato. Baseado nesta realidade, ela propôs que o prazo fosse de três dias. 
Como alternativa o tesoureiro, Fabrício Simões, defendeu o prazo de uma semana. Essas 
propostas foram colocadas em votação. Votaram apenas os gestores, conforme rezam as 
leis e decretos do FUNCULTURA. Com cinco votos contra um, os gestores escolheram o 
prazo de três dias. Então, contemplando a sugestão da conselheira Liana Macabu, o 
subsequente debate e o resultado da votação, foi acrescido no texto da Minuta do Edital Nº 
001/2020 o subitem 3.2.1, assim redigido: “Em caso de falta ou inadequação documental, 
a Entidade Cultural será avisada pelo FUNCULTURA para que regularize sua inscrição, 
tornando-se apta à seleção deste chamamento público e terá um prazo de 3 dias após o 
envio do correio eletrônico”. Continuando, o presidente do COMCULTURA, Marcelo 
Sampaio, questionou a ordem das etapas de seleção, estabelecida no item 6.1. De pronto 
o tesoureiro, Fabrício Simões, esclareceu o porquê dessa ordem, enfatizando que estamos 
numa corrida contra o tempo. Dando continuidade a reunião, a conselheira Katia Macabu 
solicitou o detalhamento da informação contida no item 6.5, que foi contemplada com esta 
frase: “O resultado convocatório será publicado no Diário Ofi cial do município e no portal da 
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes (www.campos.rj.gov.br)”. Dando 
continuidade à reunião, o conselheiro Marcelo Sampaio solicitou esclarecimentos sobre o 
subitem 7.3.1, que trata da contrapartida. Atendendo essa solicitação, o tesoureiro do 
FUNCULTURA, Fabrício Simões, esclareceu as dúvidas levantadas pelo conselheiro 
Marcelo Sampaio. Contudo, no intuito de deixar mais clara a informação, o subitem foi 
reescrito dessa forma: “O custo da realização da atividade será equivalente a 10% (dez por 
cento) do subsídio recebido pela Entidade Cultural contemplada.” A partir deste momento, 
os conselheiros passaram a conversar sobre o cronograma. O tesoureiro, Fabrício Simões, 
perguntou aos conselheiros e conselheiras qual seria o período necessário para cumprir 
cada etapa constante na tabela, que faz parte do item 9. Após ouvir todas as sugestões, 
fi cou acordado que as datas seriam estabelecidas futuramente, considerando o caráter 
burocrático relacionado à publicação de um edital. Porém, seriam respeitados os períodos 
propostos: Inscrição – duas semanas; Análise de Relevância – uma semana; Habilitação 

Jurídica – uma semana. Após o estabelecimento desses períodos, a conselheira Katia 
Macabu perguntou aos conselheiros quem poderia se voluntariar previamente para fazer 
parte da Comissão de Avaliação. Em tempo, ela discorreu sobre a importância da defi nição 
de uma metodologia de trabalho. Logo após sua exposição, Marcelo Pereira de Carvalho 
Sampaio, Graziela Escocard Ribeiro, Genilson Paes Soares, Anderson Luiz Barreto da 
Silva e Mariana de Freitas Fagundes se voluntariaram para fazer parte da Comissão de 
Avaliação do Edital Nº 001/2020 e dos próximos editais. Finalizado este assunto, a 
conselheira Liana Macabu colocou em discussão a redação do item 10.9, que trata da 
autorização para divulgação de imagem, som e trabalhos na mídia. Após breve debate, a 
redação desse item sofreu pequenas alterações, fi cando assim: “O representante das 
Entidades Culturais inscritas no CEC, classifi cada neste chamamento, com o ato da 
assinatura do Termo de Manutenção de Espaços Artístico-Culturais, autoriza a divulgação 
de imagem, som e trabalhos na mídia para ser usado em materiais de divulgação a serem 
produzidos, tais como folders, folhetos, cartazes etc. Da mesma forma autoriza o registro 
gratuito, por meio de sistemas de vídeo, áudio e/ou fotografi a, de qualquer participação de 
seu fazer cultural no que se refere o item 1.1.2 deste chamamento público, no âmbito das 
comunicações públicas da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, da Fundação 
Cultural Jornalista Oswaldo Lima, do Conselho Municipal de Cultura e do Fundo Municipal 
de Cultura para fi ns de formação dos seus acervos e para divulgação atual e/ou futura.” Por 
fi m, foram apreciados os anexos que acompanham o Edital Nº 001/2020, que foram 
aprovados sem necessidade de alterações signifi cativas. Não havendo mais assuntos a 
tratar, a presidente do Comitê Gestor do Fundo Municipal de Cultura de Campos dos 
Goytacazes, Maria Cristina Torres Lima, encerrou a reunião às vinte e duas horas e trinta 
minutos. Eu, Joilson Bessa da Silva, que na função de secretário, a tudo assisti e de tudo 
fi quei ciente, lavro a presente ata, a qual será lida e aprovada pelos membros do 
FUNCULTURA, assinada por mim e pela presidente.

Joilson Bessa da Silva – Secretário

Maria Cristina Torres Lima
Presidente do Funcultura

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2020

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos 
dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-2073/98175-0911, vem por meio deste informar que realizará sessão para dar prosseguimento ao certame em epígrafe, conforme abaixo 
discriminado:

Objeto: Construção e instalação de piscina para o desenvolvimento do esporte educacional, recreativo e de lazer, nas dependências da Fundação Municipal de Esportes – Rua dos 
Goytacazes. 499 – Parque Turf Club - Campos dos Goytacazes - RJ.
Data e horário da sessão: 21 de dezembro de 2020 às 10h (dez horas).

Campos dos Goytacazes, 16 de dezembro de 2020.

Comissão Permanente de Licitação
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